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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

 
 
 
 

INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2023/SECULT/GFMOPC-17696

 INFORMAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR À ABERTURA DA ATA DE REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº
001/2023 -SECULT – SESSÃO DIA 01/06/2023 ÀS 09:00 HORAS.

 

1. Conforme previsto no Processo SEI n° 202317645000810, cujo objeto é a contratação de serviço
especializado em reforma simplificada e pintura de fachadas externas para a conservação do edi�cio Palácio das Esmeraldas,
localizado na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira , Setor Central, S/N, Goiânia – GO, ao dia 1° de junho de 2023 aconteceu a
etapa de abertura e julgamento de habilitação das empresas par�cipantes alusivas à Licitação.

2. Na ocasião, compareceu à referida sessão pública a empresa BGVALLE CONSTRUÇÕES E REFORMAS
LTDA, CNPJ: 29.386.657/0001-10.

3. Conforme tabela em resumo abaixo, durante a conferência dos documentos apresentados, a presente
equipe técnica constatou que, de acordo com o item 7 do Projeto Básico, no tocante à:

a) Capacitação Técnico-Profissional: a empresa a�ngiu alguns dos itens das parcelas de maior
relevância, conforme previsão do item 7.1.3.4 do projeto Básico. Na ocasião, a empresa licitante apresentou que o
responsável técnico Júlio César, o qual  atendeu aos itens de Aplicação de Fulget e Esquadrias (páginas 44 a 60), sa�sfazendo,
dessa forma, o item 7.1.3.4 supramencionado no Projeto Básico. 

b) Capacitação Técnico-Operacional: a empresa não a�ngiu todos os itens de maior relevância, conforme
item 7.1.2 c/c 7.1.2.1, onde a licitante deve comprovar, através de Atestado de Capacidade Técnica, a execução de, no
mínimo 50% (cinquenta por cento), dos quan�ta�vos das parcelas de maior relevância (1.423, 75 m² para APLICAÇÃO DE
FULGET, 2.945,00 m² para REMOÇÃO DE PINTURA ANTIGA e 84,00 m² para ESQUADRIAS). Na ocasião, a empresa licitante
apresentou qualificação referente aos itens Aplicação de Fulget e Esquadrias, visto que o quan�ta�vo apresentado foi
superior ao solicitado em tabela do item 7.1.2.1 do Projeto Básico (páginas 43, 44, 46, 59, 62, 64 e 69). No entanto, não foi
apresentado Atestado de Capacidade Técnica  referente ao item Remoção de Pintura An�ga. Reitero que tal remoção
cuidadosa se faz necessária por se tratar de um edi�cio histórico que compõe o Acervo Art Decó de Goiânia.
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
BGVALLE CONSTRUÇÕES E REFORMAS

Profissional Operacional

Registro CREA e/ou CAU Atende Atende

Cer�ficado de Acervo Técnico (CAT) na área de restauro de
patrimônio histórico Atende Atende

Parcelas de maior relevância – APLICAÇÃO DE FULGET Atende (7.1.3.4 do
Projeto Básico) Atende

Parcelas de maior relevância – REMOÇÃO DE PINTURA ANTIGA
Não se aplica (Vide

item 7.1.3.4 do
Projeto Básico) 

A SER
DILIGENCIADO

Parcelas de maior relevância – ESQUADRIAS Atende Atende

 
4. Considerando a necessidade de cumprir os requisitos de qualificação técnica do projeto básico para a

execução da reforma simplificada no bem tombado, recomendamos que sejam solicitadas as devidas comprovações de
capacidade técnica-operacional. 

5. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para o esclarecimento de dúvidas.
 

 
Goiânia, 06 de junho de 2023.
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MELISSA MARTINS ALVES

Gerente de Fiscalização e Manutenção do Patrimônio Cultural
 
 

FERNANDO ROGÉRIO CAMARGO CINTRA
Gerente de Obras e Engenharia

 

Documento assinado eletronicamente por MELISSA MARTINS ALVES, Gerente, em 06/06/2023, às 13:22, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ROGERIO CAMARGO CINTRA, Gerente, em 06/06/2023,
às 13:38, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 48418653 e o código CRC
240C03DE.

 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL
PRACA DOUTOR PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA S/N Qd.AREA Lt.2, S/C - Bairro SETOR CENTRAL -

GOIANIA - GO - CEP 74000-000 - (62)3201-4624.
 

Referência: Processo nº 202317645000810 SEI 48418653
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